
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Altera  a  LEI 2.574 DE 03  de abril de 2012 e
dá outras providências”.
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
O vereador Gerson Olegário, no uso de suas atribuições legais, apresenta à Camara Municipal o
seguinte:
 

 
 

Art. 1º Altera a Lei 2574 de 03 de abril de 2012 e denomina  ”GINÁSIO POLIESPORTIVO AGENOR
PEREIRA DOS SANTOS” o Ginásio Poliesportivo Daniel Adão, localizado na rua Tomás Antônio
Gonzaga no Jardim Independência;
 
 
 

 Art. 2º    Fica fazendo parte integrante desta Lei o Currículo  do homenageado;
 
 
 
Art. 3º As despesas em decorrência dessa Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário;
 

 
 
Art. 4º   Esta Lei revoga todas as disposições em contrário e entrará em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO que, o homenageado tem uma importante história e identificação com o bairro;
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que, o homenageado teve uma grande participação no bairro, sempre trabalhando
para melhorar as condições das pessoas e dos locais do bairro;
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO, o trabalho relevante  prestado pelo homenageado ao bairro e a Cidade de Embu das
Artes.
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CURRÍCULO
 
 
 

Nascido em 10 de março de 1952 na cidade de Aporá, Bahia, em 1971 com 19 anos veio para
São Paulo  e  escolheu como destino para construir sua vida  a Cidade de Embu das Artes, SP.
Se casou com a senhora Rosália e teve 3 filhos, sendo eles, Antenor, Rosângela e Alberto,
criando todos eles com a profissão de gesseiro.
 
 Ele foi um dos fundadores do Campo do Jardim independência, que se hoje existe é graças ao
seu trabalho e dedicação.
 
No dia 02 de setembro de 2023, infelizmente, ele faleceu em decorrência de um infarto
fulminante.
 
É  em reconhecimento a sua trajetória  que apresento ao Egrério Plenário o presente Projeto de
Lei.
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 30 de janeiro de 2024
 

 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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